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E§TADO DA PARAÍBA
PREFETTLIRÂ MTINICIPAL DE CAMPINA GRÀNDE

. i GÂBINETE DO PREFEITO
Y

LEI NO 3,174
De, 1§ de Setembro de 1995.

pÁ t,Iova REDAÇÃo À lnr ni'
2,959/94, DISPÕE SOBRE Á.

REFORMULAÇÃO DO
CON§ELHO 1}fl.IIUCIPAL DO
IDO§O . TERCEIRÂ IDADE E
oÁ ourRÁs PRovrDÊNCIAs.

O PREFEITO MUNICIPÂL DE CAMPINA
GRAFIDE, Faço súer gue a Câmara de Vereadores aprovou, e eu sanciono a
seguinte,

LEI

ArL la - Fica cnado o CONSELHO MI"DIICIPÂL
DO IDOSO - TERCEIRÂ IDADE com caráter consultivo e de assessoramento
da Prefeitura }vÍunicipal de Campina Grande e de articulação de uma parceria
rnsütucionalizada entre o Poder Público e a Comunidade, visando a promoção de
melhoria da qualidade de vida dos direitos da população da Terceira Idade.
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; onstitu ído, paritari amente, por representante s

rssim discdrninados:

CONSELHO MLTNICIPAL será
do Poder Público e da Comunidacle,

Secretaria do Trabalho e do
Bem Estar Social, ou

Saúde;

I -Um representante da
congênere:

II Unt representante da Secretaria N'Iunicipal de



III - Um representante do hrstituto de Previdência dos
Sen'idores Municipais - IPSEM;

Mm representante do Instituto Nacional de
Seguridade Social - [NSS, representante local,

Y - Urn representante da Cârmara i\{unicipal:

\T - Um representante da Secretaria do Trabalho e
Ação Social do Estado - Centro Social Urbano;

Equipes Sociais - UCES:

lTI - Um representante da Associação de Aposentados;

\I[II - Um representante do Instituto São Vicente de

IX Um representantç da União Campinense de

X - Um representante da Coordenação dos Clubes de

)il - Um representantç do Clube da Ma.ior Idade, ou
congê nere;

Reviver;
>üI - Um representante do Grupo da Terceira Idade

XIII - Um representante da AssociaÇão de Vicentinos;

)ilY - Um representante da Secretaria de Educação e

Cultura.

§ 1'- Os representantes membros efetivos e respectivos
suplentes serão indicados pelas instituições acima nomeadas.

§ 2'- A designação dos membros efetivos e respectivos
_ ->- suplentes será feita por Ato do Prefeito Municipal.



§ 3'- O mandato dos membros do Conselho será de dois
anos, permitida a.penas uma recondução por igual periodo.

§ 4" - O exercicio das funçôes de membros do Conselho
será gratuito e considerado como prestação de sen'iços reievantes ao Nlunicípio.

Art.3" - O conselho será presidido pelo titular da
Secretaria do Trabalho e Ação Social, ou congênere, nomeado por Ato do Prefeito
Municipal.

§ 1" - O Conselho poderá Çontaf, com
administrativo do próprio pessoal do qua&o da secretaria do Trabalho
Social, ou congênere, designado pelo titular.

§ 2" - As decisões do Conselho serão tomadas com a
prÊsença da maioria absoluta dos seus membros, cúendo ao Presidente o voto de
qualidade.

Art.4" - Compete ao Conselho Municipal do ldoso-
Terceira Idade:

I - Elaborar e aproval', por maioria absoluta,seu
regimento intsrno;

II - Conscientizar e mobilizar a comunidade para as
questões da Terceira ldade;

III - Elaborar e propor a política. municipal de defesa
dos direitos e da promoção da qualidade de vida dos idosos;

IV - Fiscalizar e acompanhar as aplicações e gastos do
Fundo Munlcipal do Bem Estar Soclal no que diz respeito especificarnente aos

apoio
e Ação

--, projetos, ações e programas de interesse dos idosos.



A,rLS"- Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

ções em contrrírio.
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